
Prefeitura Municipal de Porto Veíhe

_ DECRSTO NS L0 ±/69, DE £*03 FEVEREIRO DE 1 969 -

-APROVA O REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
ÁGUA E ESGÔTOS SMITAHIOS DO S*Â.A#E. DE - 
PÔRTO VELHO*

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO,no uso 
de suas atribuições e nos termos do art,13 da Lei Municipal nS220 
de U de fevereiro de 1 y

D E C R E T A :

Art*is - E aprovado o Regulamento dos Serviços1 
de Agua e Esgotos Sanitários do S.A.A.E. DE PÔRTO VELHO,que a es­
te acompanha.

Art.Zfi - O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto ^elho, 
em l\ de fevereiro de 1 9^9*

Arq. hA gOLBS LIMA DE CARVALHO
/ r SF3I ^  I otiicipal •

/

V/ALTER PAULA DE SALES 
SECRETARIO

Secretaria da Prefeitura Municipal de Porto Ve­
lho, U de fevereiro de 1 969.

./ALTER PAULA DE SALES 
S3CEETÍRI0
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Art* is . Compete ao Serviço Autônomo de Agua e Ssgoto - 
HA3), autarquia municipal criada pela Lei n$ 220 de k de feverei-
de 1 969, operar, manter, conservar e explorar, diretamente ecom 
slusividade, os serviços públicos de agua potável e de esgotos sa 
bários em todo o Municipio*

Art. 22 _ Os serviços de água e esgoto são classificado^, 
acedidos e taxados de acordo com as prescrições deste Regulamento, 
s termos do -'Urt* 62 da Lei a que se alude no artigo anterior*

Parágrafo único - São obrigatórias, de acordo com o Art. 
do Decreto Federai n2 Z4.9 97U-A, de 21-01-61, (Codigo Nacional de 
úde), para todo prédio considerado habitável, situado em logradou 
dotado de coletores públicos de esgotos sanitários e/ou de rede 
blica de distribui;"; de água, as respectivas ligações,

Art. 3Q - Para os efeitos deste Regulamento, nusuarioM e 
ia pessoa física ou ~uridica - proprietário ou inquilino - respou 
vel pela ocupação ou uc — —  cão do prédio servido pelas redes pú- 
icas de esgoto e/ou de água.

Parágrafo úaicc - Considera-se prédio toda propriedade - 
rreno ou e$ifíeio - ocupada ou utilizada para fins públicos ou par 
culares •

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO

Art* kQ ~ Os serviços de água e de esgotos sanitários são 
assifiçados em très categorias:

a) - Domiciliar, quando a água e utilizada para fins 
aesticos e higiênicos, em prédios residenciais, repartições públi. 
s, estabelecimentos de ensino, associação civis, congregações re- 
giosas, casas de caridade, templos, escritórios, campos de despoÊ 
, jardins públicos e, em geral, quando essa utilização não vise 1 
sros comerciais ou industriais;

b) - Comercial, quando a água e utilizada somente * 
ra fins domésticos e higiênicos em prédios ocupados por hotéis , 
asões, restaurantes, hospitais casas de saude, casas de diversões 
sstabelecimentos comerciais;

c) - Industrial, quando a água e utilizada em esta-' 
Lecimentos comerciais e industriais, como matéria prima ou como 
rte inerente à propria natureza do comercio ou da indústria*
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Parágrafo único - 3ntende-se por serviço tenpo 

rnecido a feiras, construções, terrenos e ieaais uses sin 
Le, por sua natureza, não tenham duração permanente •
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APÍTULQ III

DA CONCBSSSO

Art, 62 - Os serviços de ’água e de esgoto serão conce- 
.dos mediante requerimento do proprietário ou inquilino do prédio 
ser servido, firmado em impresso especial para esse fim.

Parágrafo 12 - Quando o prédio não estiver ligado às 
ides públicas de abastecimento de água e coletora de esgotos sani- 
irios, caberá ao proprietário requerer a instalação dos respecti - 
>s ramais.

Parágrafo 22 . Serão requeridos simultaneamente os ser 
_ços de igua e de esgoto para ós prédios situados em logradouros 1 
íblieos dotados de ambas as redes.

Parágrafo JQ ** A instalação de água constitui requesi, 
> indispensável à concessão do serviço de esgoto.

Art, 72 - Compete ao S.A.A.S., mediante inspeção do prá 
Lo e verificação da sua utilização, determinar a categoria dos ser 
-ços.

Parágrafo 1 2 -  Qualquer mudança de categoria dos servi, 
>s ou dos diâmetros dos ramais de derivação ou coletor deverá ser 
iquerida ao S.A.A.E., pelo usuário,

Parágrafo 22 - A mudança de categoria poderá ocorrer ’ 
jx-offieioM, sempre que se verifique ser a água utilizada para fins 
Lversos daqueles previstos na respectiva classificação.

Art* 82 — A concessão do serviço industrial ficará sem 
?e subordinada às disponibilidades do sistema de abastecimento de 
jua e a capacidade da rede coletora de esgotos, não tendo priorida 
? iobre as demais categorias.

Art. 96 - A concessão do serviço ou serviços obriga o
íquerente:

a) - à indenização antecipada, mediante prévio or 
imento, das despesas de material e mão de obra decorrentes da ins­
olação dos ramais de derivação e coletor, acrescidas de 10# para 
íspesas de administração, no caso de prédios desprovidos dessa ins 
ilação;

b) - ao pagamento de uma taxa de ligação de água, 
3 acordo com o diâmetro da derivação, de valor equivalente aos se- 
iintes percentuais do salario minimo vigente na região,desprezadas



I - j^gggaeac ^  13 e~Í9 —  1/2* e 3-'/V ) . .... ..
II - derivaçaG de 25 22c. (1*)........ ........... 2^

III - derivação de 33 mn (1 1/2 )................ 3^
Parágrafo único - Para derivação de íisnetio superior 

33 am (1 l/2n)? a taxa de ligação será a n ::'.:e _ r r
do salário mínimo regional por polegada ou fração de polegada ex­
cedente.

Art. 10 — A critério do Diretor, o pagamento das despesas 
de instalação do ramal de derivação e do ramal coletor poderá ser 
feito em prestações mensais, de valor não inferior ao total mensal 
das taxas (minima) de água e de esgoto estabelecidas para a respeç. 
tiva classe de serviço,

Parágrafo unico - Ssta disposição não se aplica aos servi­
ços da classe industrial.

Art# 11 - A concessão do serviço temporário tera duração 
mínima de três e máxima de seis meses podendo esse prazo ser pror­
rogado por iguais períodos, a requerimento do interessado.

Parágrafo 1£ - Alem. das despesas de instalação e posterior 
remoção dos ramais de derivação de água e coletor de esgoto, o re­
querente pagara, antecipadamente, as taxas mínimas relativas a to­
do o periodo da concessão e, mensalmente, o valor correspondente a 
qualquer excesso de consumo de água verificado.

Parágrafo 22 - Para efeito de taxação, o serviço temporá - 
rio e equiparado ao serviço comercial.

Art# 12 - Os serviços de agua e esgotos sanitários poderão 
ser concedidos mediante contrato especial nos seguintes casos?

a) - quando se fizerem necessárias extensões dasrêcfes;
b) - para proteção contra incêndio 5
c) para atender a casos de grandes consumos de água 1 

ou elevado volume do despejo que, a critério do Diretor, não pos­
sam ser enquadrados n o  classificação geral.

CAPÍTULO 17 
DAS IKSTALACgaS

Art. 13 - A instalação de água compreendei
a) - ramal de derivação, unindo a rede de distribui - 

ção publica ao hidrometro ;
b) - hidrometro (aparelho medidor);
c) - rêde de distribuição interna,

Art. ll| - A instalação de esgoto compreendes
a) - ramal coletor, ligando o prédio, a- partir do li­

mite da propriedade, ao coletor público;
b) - rêde coletora interna.



anizado, terá c diâsetr: tt_- sc de 19 mn (3/Un) e incluirá, quando 
s ccndiçces locais o exigir at. xn registre colocado no passeio do
rádio, protegido por 2-ixa '%i~e:ial ãe segurança.

Parágrafo 2  ̂- irilizadQ, no ramal de derivã
ão, material diferente, apr -ai: rela S.A.A.E., o diâmetro mínimo 
erá de 13 mm (1/2“).

Parágrafo 3C - - ran?l coletcr terá o diâmetro de 100 mm
li").

Art. 16 - Ê vedado ao usuário ou seus agentes intervir no 
•amai de derivação ou no ramal cclezzr, ilnia que a intervenção te­
lha por fim desobstruí-los reparar rialguer defeito ou melhorar as 
•ondições de abastecimento ou derpe::.

Parágrafo unico - Os dane£ :nsrios aos ramais pela in­
tervenção indébita a que se refere erre artigo serão reparados pelo 
jJ.A.A.E., por conta do usuário, sen pre;uizo da penalidade que no 
»aso couber.

Art. 17 - Os hidrõmetrcs sarfc instalados e conservados1 
)elo S.A.A.E., dentro da propriedade a ser servida, sendo de sua po 
)riedade os de capacidade ate 3 nr*.

Parágrafo unico - Quando o ccnsumo exigir hidrometro de 
capacidade superior a 3 m^, competirá :: usuário a sua aquisição,de 
icordo com as especificações fcroseiiis pelo S.A.A.S.

Art. 18 - Quando morrer necessidade da instalação de hi~ 
Irõmetro fora da área coberta d: prédio ou em local que nao ofereça 
is necessárias condições de segurança, fica o usuário obrigado a 
construir uma caixa de proteção p:ra o aparelho, de acordo com o mo 
leio fornecido pelo S.A.A.S.

Art. 19 - lodos os hidrometros serão aferidos nas ofici­
nas do 3.A.A.B., e devidamente selados antes de sua instalação,adm± 
bindo-se uma tolerância de 5;* na precisão das leituras, em condições 
normais de funcionamento.

Art. 2 0 - 0  usuário poderá requerer a aferição do hidro- 
netro instalado no ramal de derivação de seu uso mediante o pagamen 
to de uma taxa de aferição, calculada na base de Z% do salário mí - 
nimo regional.

Parágrafo unico - Verificando-se na aferição um erro su­
perior a 5$ contra o usuário, em condições normais de funcionamento, 
a taxa de aferição ser-lhe-á devolvida, fazendo-se ainda o desconto 
correspondente a esse erro no ultimo consumo acusado pelo hidrome 
tro, que será reparado ou substituído.

Art. 21 - Somente empregados autorizados do S.A.A.S.,po- 
ierão instalar reparar, substituifc ou remover os hidrõmetros,ou que



despesas de reparação das avarias consequentes de intervenções,!:: / w *debitas, bem como das provenientes da falta de proteção do apare­
lho, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito em tais ca-

• xsos*
Art, 22 - 0 usuário pagara, juntàmente com as taxas 

de água e esgoto, uma taxa mensal de aluguel e conservação do hi­
drõmetro, de valor equivalente a 0,5$ do salario minimo vigente na 
região, desprezadas as frações de NCr$0 ,05»

Parágrafo unico - Quando o hidrõmetro for de pro - 
priedade do usuário, à taxa pensai de conservação será calculada1 
na base de 0,2$ do salário mínimo da região, por metro cubico da 
respectiva capacidade, desprezadas as frações de HCr$0,05.

Art. £5 - Compete ao S.A.A.E. , mediante as taxas 
a que se refere o artigo anterior, a conservação do hidrõmetro,com 
preendendo limpeza e reparação de avarias decorrentes do uso do a 
parelho e da ação do tempo.

Art. Zk - As mudanças de localização do ramal de 1 
derivação, do ramal coletor ou do hidrõmetro, por conveniência do 
usuário, serão executadas por conta deste, mediante prévio orça &
mento.

Art. 25 - As redes de distribuição e coletora in­
ternas serão constituídas pelas instalações necessárias a garan - 
tia, em qualquer tempo, da utilização da água recebida pelo ramal
de derivação e do despejo dos dejetos na rede coletora geral g r a ­
ves do ramal coletor.

Parágrafo unico - As redes internas pertencem ao 
prédio e serão instaladas e conservadas às expensas do respectivo 
proprietário, nelas sõ podendo ser empregados acessórios e apare­
lhos de tomada d*água do tipo aceito pelo S.A.A.E.

Art. 26 - Nos prédios de tres pavimentos sera obri 
gatõria a instalação do reservatório de acumulação de água e no al 
to dè edifício; nos prédios de mais de tres pavimentos serão exi­
gidos dois reservatórios, sendo um no subsolo e outro no alto do 
edifício, abastecido este ultimo por meio de bomba de recalque li. 
gada ao primeiro,

Parágrafo 1  ̂- 0 reservatório elevado poderá ser 
dispensado pelo emprego de sistema hidro-pneumatico ligando o re­
servatório inferior diretamente â rede de distribuição interna.

Parágrafo 2  ̂- Os reservatórios, cuja capacidade 1 
será prèviamente aprovada pelo S.A.A.E.,deverão ser-providos 
válvulas de boia e de tampa à prova do líquido,poeira e insetos.



pavimeatos obedecidas as exigências técnicas previstas no parágrafo 
anterior.

Art. 2? - â vedado o emprego de bombas de sucção dire- 
tamente ligadas ao hidrometro ou ao ramal de derivação, sob pena das 
sanções previstas no artigo Í4/4.

Art. 2 8 - 0  usuário somente poderá utilizar a água pa- 
ra sua própria serventia, nao podendo desperdiça-la, deixa-la conta­
minar-se nem consentir na sua retirada do prédio, emboraatítulo gra­
cioso, salvo em caso de incêndio«

Art* 29 - á vedada ao usuário a derivação ou ligação in 
terna da agua ou da canalização de esgotos sanitários para outros pre 
dios, mesmo de sua propriedade, sob pena das sanções previstas no ar 
tigo i|Zu

Art* 50 - As obras de fundação ou escavação a menos de 
um metro do ramal ou da canalização coletora de esgoto não poderão * 
ser executadas sem previa autorização do S.A.A.S,

Art* 31 - Os líquidos que não puderem ser despejados dL 
retamente nos esgotos sanitários serão tratados de acordo com as ins 
truções fornecidas pelo S.A.A.E., ou levada a outro destino conveni­
ente.

Art. 32 - á proibido o despejo de água fluviais na ca­
nalização de esgotos sanitários bem como a interligação dos dois * 
sistemas.

Art, 33 - As instalações internas de agua e esgoto se­
rão inspecionadas pelo S.A.A.E., antes da concessão dos serviços e, 
pôsteriormente, a intervalos regulares«

Paragrafo unico - 0 usuário e obrigado a reparar ou subs 
titui, dentro do prazo Que lhe for fixado na respectiva notificação, 
qualque r canalização ou aparelho que se constate estar defeituoso 
possibilitando o desperdício ou contaminação da água.

Art. 3Ü - Caberá à PREFEITURA recompor a pavimentação* 
das ruas danificadas em decorrência das obras de ampliação e reparo 
das redes ou de instalação e reparo dos ramais de derivação, ficando 
0 S.A.A.E., responsável pela recomposição dos passeios ou calçadas,

CAPÍTULO V
DAS TAXAS DE CONSUMO E UTILIZAÇÃO

Art* 35 - A leitura do hidrometro será feita a interva 
los regulares, a critério do S.A.A.B,, e registrada em impresso espe. 
ciai, sendo desprezadas, na apuração do consumo, as frações de metro 
cubico*

Paragrafo unico - Verificado, na ocasião da leitura,de. 
sarranjo no hidrometro, e ate que seja restabelecido o seu funciona-



us taxas mensais de consun: de ari£ e ie 
serviço de esgotos sanitários serão calculadas e lançadas,ie ac: 
do com as respectivas categorias, pelos valores equivalentes 
seguintes percentuais do salário mínimo vigente na região, despre­
zadas as frações de centavos

' a) - Consumo de agua:
0̂  ̂ j „ Serviço Domiciliar:

ate 15©^ (taxa mínima) x% = 6fo (seis j/cent)
- ate 16 ate x% por mP

lT* "7- de 31mJ em diante x% por mJ
12

II - Serviço^Comerciàl ;
- ate 30m^ (taxa mínima) y =(2,5x)#
- de 31 até 60ir'

30
em diante y% por nr

Sõ
III - Serviço Industrial:

- ate 60m^ (taxa)minima) z = (6 x) #
- de 6l até 120 nr5

- de 121m3 em diante

b) - Serviço de esgotos sanitários:
I - Serviço Domiciliar (taxa fixa) x%

II - Serviço Comercial (taxa fixa)

de 6lm.J

y% por

rff —  -3

z tfP por
Sõ
z tfp por mP

5 0

III - Serviço Industrial (taxa fixa) z%
3

Art* 3 7 - 0  usuário pagará a taxa mínima de agua 
estabelecida para a respectiva classe de serviço:

a) - sempre que o consumo mensal for infe - 
rior ao volume mínimo correspondente 5

b) - quando a ligação for feita sem hidrome- 
tro, e ate que seja instalado esse aparelho, ressalvado o disposto 
no parágrafo unico do artigo 33?

c) - durante o período em. que, por infraçãoe 
dispositivo regulamentar,permanecer cortado o fornecimento d ’água*

Art* 38 - Quando o prédio for constituído de vá -■ 
rias economias, abastecidas por um unico ramal de derivação e ser 
vidas por um so ramal coletor, serão aplicadas tantas taxas mini-
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ções proprias para uso de água.

.o, com entrada e o- Jüc&bc ai ngu, buuc ãu.üuj.vxâau nS UTI pPed

independentes das demais, e tendo, alem disso, instalá^^J

Paragrafo 2e - Não será admitido um único ramal de 
derivação quando as economias envolverem, mais de uma categoria 1 
de serviço.

Art. 3 9 - 0  proprietário do prédio desocupado, con 
siderado habitável, cujo serviço de água houver sido cortado a 
pedido do ultimo usuário, ficara sujeito ao pagamento de 50$ das 
taxas mínimas de água e esgoto que lhe forem aplicáveis, ate que 
nova ligação seja requerida.

Paragrafo único - 0 disposto neste artigo aplica- 
se, iguãlmente, ao proprietário do prédio considerado habitável, 
ocupado ou não, situado em logradouro público dotado de coleto - 
res públicos de esgoto e/ou de rede de distribuição de água, que 
deixar de requerer a instalação dos respectivos ramais no prazo* 
de 30 dias apos a data em que for notificado a fazê-lo*

Art. k0 - As contas relativas às taxas de água e 
de esgoto serão extraídas a intervalos regulares,a critério do 
S.A.A.E., e apresentadas aos usuários dentro dos 10 dias seguin­
tes as da leitura do hidrometro.

Art. L\1 - Sobre o consumo de água lançado so serão
„ A  waceitas reclamações ate 10 dias apos a apresentaçao das contas# 

Art. l\Z - As contas deverão ser pagas no escrito - 
rio do S.A.A.E., ou no estabelecimento bancário pelo mesmo auto­
rizado a recebe-las, dentro do prazo de 10 dias a contar da data 
da apresentação, sob pena das sanções previstas no artigo 10 •

Paragrafo unico - Em caso de extravio da conta pe­
lo usuário, será cobrada pelo S.A.A.E., para emissão da via, 
uma taxa de expediente de 5% de valor das taxas mínimas dos ser­
viços a que a mesma se referir.

CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES

Art. l\3 - A falta do pagamento das contas relati-S Avas as taxas de agua e esgoto dentro do prazo estabelecido no ar 
tigo Z|2, importara na multa de 10$ sobre o total da conta, exclui
da a quota de previdência e outras quaisquer taxas que possam in 
cidir sobre a mesma,

Paragrafo único - Se a conta não for paga dentro í 
de 20 dias apos expirado o prazo a que se alude nêste artigo, o 
serviço de agua sera cortado sem qualquer aviso prévio ao usuá - 
rio.



b) - derivação ou ligação interna da água ou da 
canalização de esgotos para outros prédios;

c) - emprego de bombas de sucção diretamente li,
gadas ao hidrômetro derivação-de agua*

Paragrafo único - As infrações previstas nas le­
tras f,bn e ?tcn importam ainda no corte imediato do serviço de agua.

Art. U5 ~ & inutilização dos selos dos hidrõme - 
tros, sujeitará o usuá^õ a multa de valor equivalente a 3% do sa­
lário mínimo regional.

Aft, - 0 usuário que, intimado a reparar ou 
substituir qualquer canalização ou aparelho defeituoso nas instala, 
coes internag., não o fizer no prazo fixado na respectiva intimaçãq 
ficará sujeoto ao corte do serviço de água ate o seu cumprimento.

Art. kl - A juízo do Diretor 9 será punida com muL 
ta de valor equivalente a de 5 a Z5% do salário mínimo regional 1 
qualquer infração a este Regulamento que não tenha expressa a res­
pectiva penalidade.

ARt* k$ - 0 serviço de água cortado por falta de 
pagamento de taxas ou outra qualquer infração ao Regulamento so se 
rá restabelecido, mediante pagamento de nova taxa de ligação, de - 
pois de pagas as contas vencidas ou corrigida a situação que deu 
motivo à aplicação da penalidade.

Art* k9 - A exceção daquelas decorx^entes de fal­
ta de pagamento das taxas, as multas previstas neste capitulo s@ão 
sempre dobradas na reincidência,

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 5 0 - 0  S.A.A.S., organizará o cadastro de 

todos os prédios e terrenos situados nos logradouros públicos dota 
dos de coletores de esgotos sanitários e/ou de rede de distribui - 
ção de água, sendo-lhe assegurado, para esse fim, o acesso aos re­
gistros cadastrais da Prefeitura.

Art. 5 1 - 0  S.A.A.S., notificará os proprietári­
os dos prédios considerados habitáreis, situados nos logradouros aAque se refere o artigo anterior, que nao requererem voluntariamen­
te a instalação dos respectivos ramáis coletores e/ou de derivaçãq 
a faze-lo no prazo de 30 dias, sob pena de cobrança das taxas a 1
que se refere o parágrafo unico do artigo 39* ate que .atendam à no 
tificação*
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A|A«^a , OÜjriiSflC 3 6I8C!I^S-I< iv ui u.iíV a
ra taabea a leitura do hidrometro, para lançamento e eobranç

o de agua, ficando o^- 
e ciaco dlaS} suando \a—

rança das^i
taxas devidas,

Art* 53 - C proprietário do prédio e responsável pelo 
pagamento de quaisquer taxas devidas que, em caso de mudança, dei­
xarem de ser pagas pelo usuário,

Parágrafo unico - 0 imóvel responderá, como garantia, 
pelo pagamento das taxas a que se refere este artigo, bem como de 
quaisquer outras devidas ao S.A.A.E., pelo respectivo proprietária 

Art» 5k - A requerimento do proprietário, o 3.Â.A.E., 
poderá conceder baixa definitiva da concessão dos serviços de água 
e esgoto, quando o prédio estiver demolido, incendiado, em ruína 
òu interditado pela autoridade sanitária»
/>■'' Art» 55 ~ Sm caso de mudança do proprietário de qual

quer imóvel situado em logradouros servido pelas redes de água e 
esgoto, fica o novo proprietário obrigado a fazer no S.A.Â.E.a res. 
pectiva transferencia,

Art* 5 6 - 0  S.À.A.E., poderá recusar o fornecimento1 
de água ou cortar o serviço de qualquer prédio dispondo de apare - 
lhos, equipamentos ou instalações que utilizem agua e cuja utiliza 
ção possa prejudicar o funcionamento do sistema de abastecimento ou 
dar causa â contaminação da agua da canalização publica.

Art» 57 - Guardada as disposições legais sobre a in­
violabilidade do lar, o usuário não poderá opor-se à inspeção das 
instalações internas de água e esgoto por parte dos empregados au­
torizados do S.A.A.S., nem a instalação, exame, substituição ou a- 
ferição dos hidrõmetros, pelos mesmos empregados, sob pena de cor­
te do serviço de água.

Art. 5 8 - 0  S.A.A.E», não concedera serviço de agua* 
para fins de revenda ao publico.

Art» 59 - Para atender âs populações dos logradouros 
onde não tenha sido concluída a instalação da rede de distribuição 
de água, poderá o S.A.A.E., instalar e explorar, diretamente, cha­
farizes e banheiros para uso publico.

Paragrafo unico - Os serviços a que se refere este * 
artigo serão remunerados de acordo com a tabela aprovada pelo Dire 
tor, não podendo os respectivos preços unitários exceder os seguin 
tes percentuais sobre a taxa mínima do serviço domiciliar, ajusta­
das as frações de centavo para a metade mais próximaj

a) - 0,33$, P&£á cada £0 litros de água ou fra
ção fornecida pelos chafarizes 5 . ,

b) - 0,66$, por pessoa , pela utilização dos 5
banheiros;
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de serviço ée á g u a P p i P ^ i m m  §E1 
mindo a responsabilidade do respectivo onus.

Paragrafo unico - As taxas de água para o fim pre­
visto neste artigo serio calculadas à razão de ( x )% do salár

30
mínimo regional por metro cubico*

Art* 61 - Os prazos previstos neste Regulamento se 
rão contados por dias corridos.

Art. 62 - Os casos omissos ou de duvida no presen­
te Regulamento serão resolvidos pelo Diretor.

Parágrafo unico - Das decisões baseadas neste arti 
go caberá recurso para o Prefeito Municipal.

Art. 63 - 2 vedado ao S.A*Â*E*, conceder isenção 1 
ou redução de taxas dos serviços de água e de esgotos sanitários.


